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Regulamento do Selo Editorial Ministro Aliomar Baleeiro. 

Art. 10 
- O Selo Editorial Ministro Aliomar Baleeiro, instituído através de 

Resolução do E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, com 

vistas a preservar e divulgar a produção intelectual dos servidores do 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, é disciplinado pelo presente 

Regulamento. 

20Art. - A Comissão Editorial, responsável pela concessão da 

chancela aqui disciplinada, é integrada por cinco membros: (a) o Conselheiro 

Vice-Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, que a presidirá; 

(b) o Conselheiro Decano do Tribunal de Contas do Estado da Bahia ; (c) o 

Superintendente Técnico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia; (d) o 

Gerente de Biblioteca e Documentação e (e) Gerente de Jurisprudência e 

Informações Processuais. 

Parágrafo único - Na hipótese de as funções de Vice Presidente e 

Decano estarem ocupadas por um mesmo Conselheiro, o Decano será 

substituído pelo segundo Conselheiro mais antigo em exercício no Tribunal 

de Contas . 
,,-- . 

Art. 3° - Somente poderão ser escolhidos para publicação, sob o Selo 

Editorial, trabalhos acadêmicos que tenham o nível de dissertação de 

mestrado, tese de doutorado ou de pós-doutorado. 

Parágrafo único - Outros trabalhos relevantes poderão ser publicados 

sob o Selo Auditorial, a critério da Comissão Editorial. 

Art. 4° - A Comissão composta segundo o estabelecido no artigo 2° 

organizará seus trabalhos internos e lavrará ata da decisão adotada , que 

será encaminhada à Presidência do Tribunal. 
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Art. 5° - Para a execução dos trabalhos de editoração, impressão e 

distribuição das publicações chanceladas com o Selo Editorial, o Tribunal de 

Contas do Estado da Bahia poderá firmar convênio com entidades de direito 

público ou privado, nacionais, internacionais ou estrangeiras. 

Art. 6° - Na hipótese de ser celebrado o pacto previsto no artigo 

anterior, caberá ao Tribunal, além de indicar a obra a ser publicada, adquirir 

o número de exemplares suficiente para cobrir os custos de impressão, de 

modo que o saldo apurado venha a remunerar a entidade conveniada e os 

direitos autorais. 

Art. 7° - Ao autor do trabalho publicado sob o Selo Editorial Ministro 

Aliomar Baleeiro será assegurado, a título de direito autoral, 10% (dez por -
cento) dos exemplares de cada edição. 

Art. 8° - Cada uma das primeiras edições das obras publicadas sob o 

Selo Editorial será de 1.000 (um mil) exemplares. 

Art. 9° - As obras publicadas sob o Selo Editorial Ministro Aliomar 

Baleeiro obedecerão a padrão gráfico e visual que permita sua identificação 

como obra editada pelo TCE da Bahia. 

Art.10 A aceitação, pelo autor da obra publicada, das condições aqui 

estipuladas será feita de modo expresso e eximirá o Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia e, eventualmente, a entidade delegada por força do contido 

no artigo 5° deste Regulamento, de quaisquer outras obrigações decorrentes 

da publicação desta edição. 

Art. 11 - Anualmente o Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

divulgará o número de obras a serem publicadas sob o Selo Editorial. 

Art. 12 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Editorial. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em 11 de dezembro de 2003. 
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Processo n.o TCE/008409/2003 
Origem: Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Natureza: Matéria Administrativa 
Relator: Cons. Antonio Honorato 

RESOLUÇÃO: n.o 084/2003 

Rcso luy~o n." 084;20fl :l 

EMENTA: Institui o Selo Editorial 

Ministro ALlOMAR BALEEIRO. 

.,- Considerando que o Tribunal de Contas do Estado da Bahia tem investido, 

sistematicamente, na qualificação técnica de seus servidores; 

considerando que, como resultado desta política, têm sido elaboradas 

pelos servidores do Tribunal de Contas dissertações de Mestrado, e outros 

trabalhos acadêmicos, abordando temas de interesse para a administração 

pública e, em especial, para o sistema tribunais de contas; 

considerando que o momento por que passam as instituições de controle 

externo é propício ao intercãmbio de conhecimentos; 

considerando que o patrono do selo editorial proposto, além de Mestre de 

Ciência das Finanças de renome nacional, cujas obras continuam reeditadas 

em que pese seu falecimento em 3 de março de 1978, foi professor nas 

faculdades de Direito da Universidade Federal da Bahia, Universidade 

Católica da Bahia, Universidade do Estado da Guanabara e Universidade de 

Brasília ; 

considerando, finalmente, a necessidade de 

trabalhos relevantes e úteis ao controle externo; 

se preservar e divulgar 
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RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia , reunidos em sessão plenária, á unanimidade ; 

Art. 1° - Instituir o Selo Editorial Ministro Aliomar Baleeiro, com 
vistas a preservar e divulgar a produção intelectual dos servidores do 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 

Art. 2° - Aprovar os atos normativos anexos, que disciplinam a 
implementação e concessão do patrocínio decorrente da outorga do selo ora 
criado. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala dO~J de dezembro de 2003. 

Cons. Mant l cas.f' - Pr 'dente 

~~ ~~ , ~ I 

Cons. Antonio Honora Vice-Presidente, Relator da Resolução 

.,,
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Cons. 
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CONFERIDA A DECISÃO 

EMJ.L.I 

.EC~.T'" 
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